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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

às Chefias e demais servidoras e servidores

Assunto: Feriados e Pontos Facultativos 2026.

Prezadas e Prezados,

 

O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos publicou a Portaria MGI nº 11.460,

de 29 de dezembro de 2025, com os dias de feriados nacionais, de ponto facultativo e a adoção

de feriados locais para o ano de 2026. 

Lembramos que os dias 05/06/2026 e 28/10/2026 (pontos facultativos) constam como dias

letivos nos calendários acadêmicos de graduação e pós-graduação. Portanto, os docentes

possuem liberdade para definir a programação das atividades acadêmicas para essas datas,

desde que obedecidas as normas de graduação e pós-graduação vigentes. Será garantido o

acesso às salas de aula, laboratórios e demais infraestruturas, o funcionamento dos diferentes

serviços deverão ser informados pelas respectivas unidades.

No que tange aos pontos facultativos da quarta-feira de cinzas, dia 18/02/2026 (ponto

facultativo até as 14h), e na véspera do natal dia 24/12/2026 (ponto facultativo a partir das 13:

30) a PROGEPE informa que as chefias das macrounidades poderão, com base no princípio da

economicidade e da qualidade de vida no trabalho, decidir pela liberação para teletrabalho

para as equipes técnicas, consideradas as necessidades do serviço.

 

A seguir, lista com as datas de feriados, pontos facultativos de 2026:

1º de janeiro (quinta-feira) – Confraternização Universal – feriado nacional

16 de fevereiro (segunda-feira) – Carnaval – ponto facultativo

17 de fevereiro (terça-feira) – Carnaval – ponto facultativo

18 de fevereiro (quarta-feira) – Cinzas – ponto facultativo

3 de abril (sexta-feira) – Paixão de Cristo – feriado municipal
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20 de abril (segunda-feira) – Tiradentes – ponto facultativo

21 de abril (terça-feira) – Tiradentes – feriado nacional

1º de maio (sexta-feira) – Dia do Trabalhador – feriado nacional

4 de junho (quinta-feira) – Corpus Christi – feriado municipal

5 de junho (sexta-feira) – Corpus Christi – ponto facultativo

10 de junho (quarta-feira) – Aniversário do Município – feriado municipal

24 de junho (quarta-feira) – Padroeiro da Cidade – São João Batista – feriado municipal

7 de setembro (segunda-feira) – Independência do Brasil – feriado nacional

12 de outubro (segunda-feira) – Nossa Senhora Aparecida – feriado nacional

28 de outubro (quarta-feira) – Dia do Servidor Público – ponto facultativo

2 de novembro (segunda-feira) – Finados – feriado nacional

15 de novembro (domingo) – Proclamação da República – feriado nacional

20 de novembro (sexta-feira) – Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra – feriado

nacional

24 de dezembro (quinta-feira) – Véspera de Natal – ponto facultativo

25 de dezembro (sexta-feira) – Natal – feriado nacional

31 de dezembro (quinta-feira) – Véspera do Ano Novo – ponto facultativo

 

Continuamos sempre à disposição,
 

(Assinado eletronicamente em 10/02/2026 12:19)
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